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EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.06.27.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI sito na Rua 03 de agosto, 200, Centro, Umari/CE,
por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n.
2022.01.03.029, de 03 de janeiro de 2022, toma público, para conhecimento dos interessados, que
no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de junho de 2002, Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro
de 2019, e subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais
disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site www.bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de Ambulância tipo A - simples remoção, Okm,
tipo furgoneta, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umari/CE, nos
termos da proposta n. 11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde, conforme anexos, partes
integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.licitacoes.tce.ce.gov.br, www.bllcompras.com e www.umari.ce.gov.br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
www.bllcompras.com

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de junho de 2022, as 9hOOmin.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de julho de 2022, às 9hOOmin.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de julho de 2022, às 9h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Umari está localizada na Rua 03 de agosto, 200, Centro,
Umari/CE, CEPo 63.310-000, telefone: (88) 3578-1161.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes
no quadro a baixo:

Pro' eto/Atividade Elemento de Des esa \
10.302.0637.1.031.0000 4.4.90.52.00
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital. . -
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através
da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: ~ontato@bll.org.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou nãd no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Umari, e que satisfaçam a todas as condiçõesda legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer jurídica idônea cuja natureza seja compatível
com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n. 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n. 123/2006,
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência.prevista na Lei Complementar n. 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar., exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos \
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos
para a abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como
arquivo digitalizado.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do
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Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da pro o)

com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e seriha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1°, da Lei Complementar n. 123/2006.'
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca
e/ou fabricante does) produto(s)/veículo(s);
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante does) produto(s)/veículo(s), o mesmo deverá indicar a
marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA".
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n. 123/06, ou cooperativa de
que trata o artigo 34 da Lei n. 11.488/07, no ato do encaminhamento da proposta e da
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do
próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por
eles apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para 'avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores

\
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globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando. for o.caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as pro.po.stas classificadas pelo. pregoeiro e somente estas
participarão. da etapa de lances. .
8.4. Na elaboração da proposta, o.preço. cotado poderá ultrapassar o. limite máximo. discriminado.
Anexo. I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do.processo. em epígrafe; entretanto, na
fase de lances, o. lance final deverá atingir preço. igual o.Uinferior ao. limite máximo. constante no.
Termo. de Referência, caso. o. lote cotado seja composto de itens, o.preço. unitário. do. item deverá
ser igual ou inferior àquele limite. Caso. não. seja realizada a fase de lances, o.licitante que cotou na
proposta escrita o.meno.r preço. deverá reduzi-lo. a um valor igual ou inferior ao. limite máximo. do.
referido. no.Termo. de Referência.
8.5. Serão. desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desaco.rdo. com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o.
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no. que tange aos
aspectos tributários; ou que contenha preço.s excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valo.r zero. e ainda, preço.s ou vantagens baseadas
nas ofertas das demais licitantes; o.Uque contenha identificação. do. licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando. houver, permanecerem com seus preços
unitários e total dos itens superiores aos preços no.Anexo. I (Termo. de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo. próprio. para troca de mensagens entre o. Pregoeiro e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O pregoeiro dará início. à etapa competitiva no. horário previsto. no. subitem 3.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão. ser apresentados exclusivamente por
meio. do. sistema eletrônico.
9.2. Para efeito. de lances, será considerado o.valor global do. lote,
9.2.1. Na fase de lances, o. lance final deverá atingir preço. igual ou inferior ao. limite máximo.
constante no. Termo. de Referência; e, caso. o. lote cotado seja composto de itens, o.preço. unitário.
do. item deverá ser inferior àquele limite. Caso não. seja realizada a fase de lances, o. licitante que
cotou na proposta o.menor preço. deverá reduzi-lo. a um valor igual ou inferior ao. limite máximo.
do.referido. Termo. de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao. seu último. lance
registrado. no. sistema, ainda que este seja maior que o.menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso. de do.is ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido. e
registrado. em primeiro. lugar.
9.3. Durante a sessão. pública de disputa, os licitantes serão. informados, em tempo. real, do. valor
do. menor lance registrado. O sistema não. identificará o. autor dos lances ao. pregoeiro nem aos
demais participantes.
9.4. No. caso. de desconexão entre o. pregoeiro e o. sistema no. decorrer da etapa competitiva, o.
sistema poderá permanecer acessível à recepção. do.s lances, retornando o. pregoeiro, quando.
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando. a desconexão do. sistema eletrônico. para o. Pregoeiro persistir por um tempo.
superior a 10 (dez) minutos, a sessão. pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24
(vinte e quatro) horas após a comunicação do. fato. aos participantes, no. sítio. eletrônico. utilizado. \
para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao. licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo. sistema ou da desconexão da parte
do.próprio. licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o."Aberto e Fechado", nos termos do. art.
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31, inciso II c/c art. 33, do Decreto Federal n. 10.024/2019, observado os seguintes termos:o~)_.~
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo. ,
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 123/2006, regulamentada pelo
Decreto n. 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como
ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
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previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante,
conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas,
através de e-mail (licitacaoumari2017@hotmail.com) a proposta de preços e, se necessário,
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a
negociação referida no item 10.1 deste edital. c

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas,
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação
de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as
especificações técnicas, quantitativos, devendo. ser indicada a marca does) produto( s)/veículo( s) e
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado
no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais
ônus atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso de a licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
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g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de' Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante;
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir; .
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura.
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do
pregoeiro, para a regularização does) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar n. 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia
a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a \
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o
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licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite
máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°,
da Lei Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacaoumari2017@hotmail.com, informando
o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF
para pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax
e e-mail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail àqueles
que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da
plataforma bllcompras.com, ou pelo e-maillicitacaoumari2017@hotmail.com.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do \
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacaoumari2017@hotmail.com. Os demais licitantes ficam
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto-ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do pregoeiro e adjudicará o
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Umari e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Umari,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual' ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
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I - advertência, sanção de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei Federal n. 8.666/93, pOlli'~..-.:1'
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
H - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas- demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do .exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
HI - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Umari, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, H e IH
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

'\ execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos IH e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
H - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
IH - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, HI e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso H do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com \
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada
a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais.
21.5. Na. contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Umari.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional
licitacaoumari2017@hotmail.com, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala
virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão
já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou \
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. 123/2006, independentemente da adoção
de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei Federal n.
8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca vinculada de Umari, Estado-do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO r - Termo de Referência
ANEXO U - Proposta de Preços
ANEXO Ill - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Umari/CE, 27 de junho de 2022.

Cicero ~eJ Israel SOMes
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.06.27.1

1- OBJETO
1.1 - Aquisição de Ambulância tipo A - simples remoção, Okm, tipo furgoneta, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umari/CE, nos termos da proposta n.
11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde.

2 - JUSTIFICATIVAS

2.1 - A presente aquisição reveste-se de grande importância para o Município de Umari,
considerando que a Ambulância Tipo A tem como finalidade suprir as demandas do Município
quando da necessidade de realizar a remoção simples e de caráter eletivo de pacientes para serem
atendidos nas Unidades de Saúde do Município e na rede de referência, garantindo a qualificação
dos serviços para pacientes com necessidade de transporte em decúbito horizontal e sem risco,
promovendo um transporte humanizado e, acolhedor aos pacientes. Desta forma a referida
aquisição além de permitir uma maior resolutividade no sistema de saúde do Município, garantirá
acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento
das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção, melhorando a infraestrutura para
ofertar aos usuários um atendimento mais humanizado em consonância aos preceitos preconizados
pelo SUS e na Carta Política de 1988.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS
3.1 - A(s) empresa(as) a ser(em) contratada(as), deverá fornecer o(s) produto(s)/veículo(s)
conforme descrição na planilha abaixo:

Lote Unico - Ambulância Tipo A

\

Item Especificação Unido
0001 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta: Veículo

furgoneta original de fábrica, O km, adaptado pare
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e
da carroceria será original, construída em aço ou monobloco.
Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância
entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima
do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4
cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque
de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de
freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os
ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica.
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo Und
deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve se
acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser
original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60
Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens
especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no
alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão
manter uma distância mínima de 31 em de qualquer tomada de
Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve
ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo
4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino
ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externe

Qtde. Valor Unitário Valor Total

01 R$ 245.720,00 R$ 245.720,00

I
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Prefeitura Municipal de U
Governo Municipal
CNPl nO 07.520.372/0001-98

\

deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado
manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 1800 na vertical. Dever'
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato
de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na part
traseira da AME na cor vermelha, com frequência mínima de 90
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada d
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laud
que comprove o atendiment o à norma SAE J575, SAE J595
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade,
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de
ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 11849, no
que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes
eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de
oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação
em contato permanente com a central reguladora. Na região d
bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro,
umidificador para 02 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrã
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A
climatização do salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorist
deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento
do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do.chassi
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do ite
5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com
mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Mac
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com
cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistem
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos,
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta pes
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão se
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa;
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NB
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório
devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisóri
deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoestinguível, ambos com
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria d
veículo, com a proteção antimicrobi ana, tomando a superfície
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto d
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas d
maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2
sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02
ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superio
para objetos, em um só lado da viatura, em ABS autoestinguível,
ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado
naval revestido interna e externamente em material impermeável
e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas d
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante
deslocamento. A distribuição dos móveis e e ui amentos no salão

Rua 03 de Agosto nO200 - Centro - UMARIICE. - CNPJ: 07.520.372/0001-98 - FONE: 8835781161



de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno,
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo,
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal,
SUS e Ministério da Saúde

Prefeitura Municipal de Uc fi

Governo Municipal !NQ____... __
CNPl nO 07.520.372/0001-98 ~

o

Total R$ 245.720,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 245.720,00 (duzentos e quarenta e
cinco mil setecentos e vinte reais), nos moldes da Proposta n. 11423.095000/1220-01 do
Ministério da Saúde.
3.3 - Não serão aceitos para fins de. contratação, preços unitários superiores aos valores
constantes no orçamento acima detalhado.

i,

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento does) produto(s)/veículo(s) dentro da vigência do
mesmo.

5 - ENTREGAS DO(S) PRODUTO(S)NEÍCULO(S) E RECEBIMENTO
5.1 - O(s) produto(s)/veículo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela
Secretaria Municipal competente, devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s) junto à sede desta,
ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de
responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - O(s) produto(s)/veículo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/veículo(s) caso
seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua
aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - O recebimento does) produto(s)/veículo(s) será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade does)
produto(s)/veículo(s) com a especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade does) produto(s)/veículo(s), pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6-0RIGENSDOSRECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos da Proposta n.
11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde e Tesouro Municipal, previstos nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

10,302.0637,1,031.0000 4.4,90,52,00 \Pro' eto/Atividade Elemento de Despesa

7 - PAGAMENTO
7.1 - O pagamento does) produto(s)/veículo(s) fornecido(s) será efetuado pela Administração,
obedecida a requisição, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias.
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante do Edital independente de sua transcrição.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante do Edital independente de sua transcrição.

Umari/CE, 27 de junho de 2022.

Cicero Anders Israel Soares
Pregoeiro Oficial

Josué Gr geiro Barros
Ordenad r de Despesas

Secretaria unicipal de Saúde
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MINISTÉRIO,
DA SAUDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERI
N°. DA PROPOSTA: 11423.095000/1220-0

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

CNPJ ~INOME DO FUNDO DE SAÚDE
11.423.095/0001-72 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Endereço Completo EA Tipo
DOM QUINTINO MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CENTRO

CEP IUF Município
63.310-000 CE UMARI

Recurso de Emenda Parlamentar
ds_objeto:.AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
27000004 - R$ 245.720,00 - DANILO FORTE

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Unidade Assistida não informada ou cadastrada.

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: 1SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE UMARI ICNES: 16567134

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA.

ADSCRITO
INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR.
AMPLIAÇÃO DO ACESSO POR DEMANDA REPRIMIDA
INFORME A CAPACIDADE INSTALADA ~O MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM
SOLIC~TADO, CONSID~RANDO OS PARA~ETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 2002,
INCLUIDO INFORMAÇAO SOBRE OS MUNICIPIOS ADSCRITOS.
A PRESENTESOLICITAÇÃO REVESTE-SE DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE UMARI, CONSIDERANDO QUE A
AMBU~NCIA TIPO A TEM C0t-:10 FINALIDADE SUPRIR AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO QUANDO DA NECESSID.ADE DE REALIZ,ARA
REMOÇA0 SIMP!-ES E DE CARATER ELETNO DE PAqENTES PARA SEREM ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO E NA
RED~ DE REFERENCIA, GARANTINDO A QUALIFICAÇAO DOS SERVIÇOS PARA PACIENTES COM NECESSIDADE DE TRANSPORTE EM
DECUBITO HqRIZONTAL E SEM RISCO, PROMpVENDO UM TRANSPORTE HUMANIZADO E ACOLHEI?OR AOS PACIENTES. A
PROGRAMAÇAO DO TRANSPORTE EM AMBULANCIA TIPO A DETERMINAD!\ PELA NECESSIDADE DIARIA DE 10 ATENDIMENTOS E
MENSAL DE 300 ATENDIMENTOS. DESTA FORMA O REFERIDO PLEITO ALEM DE PERMITIR UMA MAIOR RESOLUTNIDADE NO SISTEMA
DE SAÚDEUO MUNICÍPIO GARANTIRÁ ACESSO DA POPULAçÃO A SERVIÇOS DE QUAL,IDADE, COM EQ_UIDADEE EM TEMPO
ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAUDE, APRIMORANDO A POLITICA DE ATENÇAO, MELHORANDO A
INFRAESTRUTURA PARA OFERTAR AOS USUÁRIOS UM ATENDIMENTO MAIS HUMANIZADO EM CONSONÂNCIA AOS PRECEITOS
PRECONIZADOS PELO SUS.
INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA.

8189
INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL
PERMANENTE SOLICITADO.

8189
EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO?

EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE
INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO PRAZO
DE GARANTIA.

SIM

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE UMARI

Ambiente: Garagem (Remoção simples e eletiva)

Nome do Equipamento Qtd. IValor unitário (R$) Ivalor total (R$)

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 1 I 245,720,00 I 245.720,00

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR NÃO



Especificação Técnica
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta" _ ~o
Veículo furgoneta original de fábrica, O km, adaptado para AMBULANCIA SIMPLES REMOÇA0. A estrutura da cabi r.
será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância =.t""", ••.•~~;>oo'DS'

no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cili as,
combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de r com
Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos
os equipamentos de série não especificados e exigidós pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de
fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distância
mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em
modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da
carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 1800 na vertical. Deverá possuir 1 sinalizado r principal do tipo
barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos
conceitos de Led. Laudo que comprove o atendiment o à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal.
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento
à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante.
Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato permanente com a central I
reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 02 e aspirador tipo venturi, c/ I
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá I
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e '
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000
BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de cornprimento, com a cabeceira voltada para
frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança
e desengate rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio
atendendo' à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes
internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana,
tornando a superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-
estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material
impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas
durante o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço
interno, visando posicionar; de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

1 245.720,00
Total

Qtd. Total Valor Total (R$)

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD.TOTAL 1 VALOR TOTAL (R$)

1 I 245.720,00

DADOS BANCÁRIOS
CÓDIGO BANCO
001 BANCO DO BRASIL S.A.

AGÊNCIA NOME
005479 ICO
ENDEREÇO
AV.NOGUEIRA ACIOLY,1495, TERREO CENTRO CEP:63.430-000

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA
Outros documentos para a Proposta - DECLARAÇÃO.pdf
Modelo Declaração do Gestor - DECLARAÇÃO DO GESTOR AMBULÂNCIA TIPO A.pdf
Outros documentos para a Proposta - RESOLUÇÃO CIB N° 50-2022 - UMARI.pdf
Outros documentos para a Proposta - RELATÓRIO.pdf
Termo de Compromisso Ambulância - TERMO DE COMPROMISSO AMBULÂNCIA TIPO A.pdf
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Prefeitura Municipal de U
Governo Municipal
CNPl nO 07.520.372/0001-98

ANEXO 11
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Umari, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei Federal n. 8.666/93, Lei Federal n. 10.520/02 e do Decreto Federal n.
10.024/19, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n. 2022.06.27.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produto( s)/veículo( s)
especificados no Anexo l, caso sejamos vencedor da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de Ambulância tipo A - simples remoção, Okm, tipo furgoneta,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umari/CE, nos termos da
proposta n. 11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde, conforme especificações apresentadas
no quadro abaixo:

Lote Unico - Ambulância Tipo A
Item Especificação Unido Qtde. Valor Unitário
0001 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta: Veículo

furgoneta original de fábrica, O km, adaptado para
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e
da carroceria será original, construída em aço ou monobloco.
Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância
entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima
do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4
cilíndros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque
de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de
freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os
ocupantes da cabíne. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica.
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados ~
exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo
deve ser origínal de fábrica. O pneu estepe não deve se
acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser
original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60
Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico Und 01
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens
especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no
alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão
manter uma distância mínima de 31 em de qualquer tomada de
Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve
ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo
4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino
ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa
deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado
manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 1800 na vertical. Deverá
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato
de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte
traseira da AMB na cor vermelha, com frequência mínima de 90
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de

I policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudc

Valor Total
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que comprove o atendiment o à norma SAE J575, SAE J595 e
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade,
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de
ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE Jl849, no
que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes
eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de
oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação
em contato permanente com a central reguladora. Na região da
bancada, deverá existir uma régua e' possuir: fluxômetro,
umidificador para 02 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrãc
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A
climatização do salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista
deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento
do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item
5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com
mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a
cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos,
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa;
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório
devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisória
deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoestinguível, ambos com
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria de
veículo, com a proteção antimicrobiana, tomando a superficie
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto de
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da
maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2
sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02
ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superio
para objetos, em um só lado da viatura, em ABS autoestinguível,
ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado
naval revestido interna e externamente em material impermeável
e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante c
deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão
de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno,
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo,
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composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal,
SUS e Ministério da Saúde

Total

Valor Total da Proposta: R$ .

Proponente: .
Endereço: .
CNPJ: .
Data da Abertura: .
Horário de Abertura: •
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. "'
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data: .

.............................................................................................
Assinatura do Proponente
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ANEXO 111
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.06.27.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n.

............................................. , situada na : ,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Umari, no

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 2022.06.27.1, que não incide na

proibição contida no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

--------~R~ua~O~3~d~e~Ag-o-st~o-n~02~070~-C~e-nt~ro--~U~M~A~RI~/C~E~-~C~NP~J~:~07~.5~20~.3~7~2/~OO~O~1.=98~-~F~ON~E~:788~37.57=8~11~6~1--------~
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO N ./ .

Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Municipal de Umari, através da Secretaria Municipal de
SaúdelFMS e do outro a empresa
....................................... , para o fim que nele se declara.

o MUNICÍPIO DE UMARI, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 07.520.372/0001-98, através da Secretaria Municipal de SaúdelFMS, neste
ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Josué Grangeiro Barros, residente e
domiciliado na Cidade de Umari/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa , estabelecida na
.................................................. , inscrita no CNPJIMF sob o n e CGF sob o
n , neste ato representada pelo(a) Sr(a) ,
portador(a) do CPF n , apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico n. 2022.06.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n.
8.666/93 e da Lei Federal n. 10.520102, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 2022.06.27.1, de

acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 10.520102, devidamente homologado pelo
SI. Josué Grangeiro Barros, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de Ambulância tipo A -

simples remoção, Okm, tipo furgoneta, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Umari/CE, nos termos da proposta n. 11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 O objeto contratual tem
( ).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do art. 65, inciso lI, alínea "d", da Lei Federal n. 8.666/93, devendo
ser formalizado através de ato administrativo. \
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro
does) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração does)
fomecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada
da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que
será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumente terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar da

sua assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento does) produto(s)/veículo(s) dentro da vigência
do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S)NEÍCULO(S)
E DO RECEBIMENTO

5.1 - O(s) produto(s)/veículo(s) será(ão) Jomecido(s) de acordo com a solicitação
requisitada pela Secretaria Municipal competente, .devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s)
junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas
com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - O(s) produto(s)/veículo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de
90 (noventa) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s)
produto(s)/veículo(s) caso seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato do recebimento
não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - O recebimento does) produto(s)/veículo(s) será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade does)

produto(s)/veículo(s) com a especificação;
5.5.2 Definitivamente, após verificação da conformidade does)

produto(s)/veículo(s), pelo setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos da Proposta n.

11423.095000/1220-01 do Ministério da Saúde e Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Pro' eto/Atividade Elemento de Despesa
10.302.0637.1.031.0000 4.4.90.52.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento does) produto(s)/veículo(s) fomecido(s) será efetuado pela

Administração, obedecida a requisição, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na
fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias. \

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

---=---:-::-:-~~~~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/veículo(s), objeto do presente

Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento, do Termo de

Referência e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição does) produto(s)/veículo(s) objeto deste

Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra
terceiros, ocorridos durante sua entrega.

8.1.3 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.1.4 - O(s) produto(s)/veículo(s) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) com o respectivo
manual do usuário, em idioma português, e com a relação da rede de assistência técnica
autorizada.

8.1.5 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários na forma estabelecida no art. 65, § 10 da Lei Federal n. 8.666/93, e suas
demais alterações.

8.1.6 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/veículo(s) caso o(s) mesmo(s)
seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua
aceitação.

8.1.7 - Efetuar a entrega does) produto(s)/veículo(s) em transporte adequado para
tanto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no

fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento

does) produto(s)/veículo(s) objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal

contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste

Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções

dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a

Contratada às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já

estabelecido a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de
Compra, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento \
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de contratar com a Prefeitura Municipal de-Umari por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Umari, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação
por escrito com a antecedência definida no subi tem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AL TERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 05°

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas
entre as partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato é o da Comarca vinculada de Umari/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as
testemunhas abaixo firmadas.
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Umari/CE, .

..............................................................................
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas: ".11.

-1) ~ CPF .

2) CPF .

\
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